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EDITAL nº 008/2018 – 2º CPM 
TESTE CLASSIFICATÓRIO PARA INGRESSO NO 
2º COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO 2018-2019 
 
 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO/ENSALAMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

O Presidente da Comissão de Inscrição, Aplicação e Matrícula do 2º Colégio 
da Polícia Militar do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o B.G. nº 110 
de 18 jun. 18, bem como o item nº 12, alínea “g”, do Edital nº 001/2018 - 2° CPM, de 
20 de julho de 2018, RESOLVE: 

 

1. Conforme edital nº003/2018 de 22/10/2018 – 2º CPM, onde lê-se: 

HOMOLOGADA 

INSC. NOME DATA NASC. CONC. 

181357 GLAUCIA FLORIANO PIRES 04/02/2008 6º E.F. 

Leia - se: 

INSC. NOME DATA NASC. CONC. 

181357 JÚLIA PIRES VITORELLI 04/02/2008 6º E.F. 

 

2. Conforme edital nº006/2018 de 05/11/2018 – 2º CPM, onde lê-se: 

SALA Nº 03 – 1º ANDAR 

INSC. NOME DATA NASC. CONC. 

181357 GLAUCIA FLORIANO PIRES 04/02/2008 6º E.F. 

Leia - se: 

INSC. NOME DATA NASC. CONC. 

181357 JÚLIA PIRES VITORELLI 04/02/2008 6º E.F. 

 

3. Na eventualidade da apuração posterior de candidato, além dos listados, que 
tenha sido inscrito com base em informações inverídicas, em 
desconformidade com as exigências do edital, será desclassificado ou 
inabilitado a participar do processo classificatório, inclusive na fase de 
matrícula, independentemente do momento da verificação da irregularidade, 

tendo sua matrícula indeferida, ainda que esteja classificado dentro das vagas, 
conforme estabelecido nas “prescrições diversas” do Edital nº 001/2018 - 2° CPM, 
em seu item 12, “b”. 

 
 

 

Cap. QOPM Juarez Saldanha Machado 
Presidente da Comissão de Inscrição, 

Aplicação e Matrícula. 

ASSINADO NO ORIGINAL 


